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1. INTRODUÇÃO 

 

Em conformidade com o artigo 71 da Lei Estadual nº 23.081/2018 e o artigo 50 do Decreto 

Estadual nº 47.553/2018, este relatório apresenta os dados acerca da execução das atividades 

previstas no Contrato de Gestão 008/2021 em seu 2º Termo Aditivo, no período de 01 de junho 

a 30 de setembro de 2023. Ele consiste no 9º documento de apresentação de resultados 

associado ao Contrato de Gestão supracitado. Assim, este 9º Período avaliatório dá sequência 

ao alinhamento entre a Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo (SUASE) e o Instituto Elo, 

no que se refere aos indicadores que são monitorados trimestralmente e à execução das 

medidas de internação, internação provisória e internação sanção em 11 unidades 

socioeducativas,  a saber, Centro de Internação Provisória de Araxá, Centro Socioeducativo de 

Horto, Centro Socioeducativo Lindéia, Centro Socioeducativo de Ipatinga, Centro de Internação 

Provisória de Sete Lagoas, Centro Socioeducativo São Jerônimo, Centro Socioeducativo Santa 

Clara, Centro Socioeducativo Santa Helena, Centro Socioeducativo de Tupaciguara, Centro 

Socioeducativo Uberaba e Centro Socioeducativo de Unaí. 

Neste período, nas 11 unidades vinculadas ao CG 008/2021, estiveram em cumprimento de 

medida socioeducativa, ao final de cada mês, 217 adolescentes em julho, 214 adolescentes em 

agosto e 237 adolescentes em setembro. Ao longo do trimestre também foram admitidos 62 

novos adolescentes em julho, 71 novos adolescentes em agosto e 143 novos adolescentes em 

setembro. Por outro lado, foram desligados em julho 64 adolescentes, em agosto 74 e em 

setembro 119. Dessa forma, a taxa média de ocupação das unidades ao longo do trimestre foi 

de aproximadamente 54%. Vale destacar que as unidades Ipatinga e Uberaba apresentaram 

respectivamente taxa média de ocupação de 94% e 88% ao longo do trimestre.   

Nesse trimestre mantivemos a consolidação da execução dos indicadores em níveis adequados, 

garantindo o cumprimento em valores acima de 90% em quase todos os eixos das medidas 

socioeducativas e em quase todas as unidades. Foi um trimestre também de realizações de 

diversas atividades inerentes ao atendimento socioeducativo. Um dos momentos mais 

importantes do trimestre foi a inauguração do Espaço Adolescer em Uberaba que abarcará um 

conjunto de ofertas de atendimento aos adolescentes nessa unidade. Esse espaço é fruto da 

parceria entre o Instituto Elo e o poder judiciário que financiou a obra que custou 

aproximadamente R$ 590.000,00.  
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Foi também o trimestre em que se comemorou 3 anos do Projeto Corre Legal. Projeto idealizado 

pela Vara da Infância e Juventude de Belo Horizonte que o Instituto Elo apoia é parceiro. No 

evento comemorativo houve a participação de aproximadamente 20 adolescentes e também de 

profissionais e atores do sistema de justiça. 

Houve também a realização de diversas atividades nas unidades voltadas ao setembro amarelo, 

momento de valorização da vida e de reiterar a importância do cuidado com os profissionais e 

adolescentes nas unidades socioeducativas 

Nesse trimestre também, foram iniciadas as atividades do curso de brigadistas que garantirá 

que todas as unidades de Belo Horizonte tenham profissionais habilitados e capacitados na 

temática garantindo assim, mais uma etapa para a conquista do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros. Nessa mesma linha, conquistamos o Auto de Vistoria de Bombeiros no Centro de 

Internação Provisória de Sete Lagoas.  

Como se poderá observar, foi um trimestre de muitos resultados positivos para a política pública 

e também de diversos desafios como os associados a mudança de modalidade de uma unidade 

socioeducativa.  
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2. RESULTADOS ALCANÇADOS 

Em atenção à diretriz do Contrato de Gestão que define no Programa de Trabalho a 

necessidade de mensurar quantitativa e qualitativamente as entregas e alcance de 

resultados baseados nos eixos das medidas socioeducativas definidos pelo Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) apresentamos as seguintes 

informações: 

Na tabela abaixo é possível identificar o nível médio de atendimento socioeducativo por 

eixo das medidas socioeducativas em todas as unidades.  

Tabela 1: Notas do 9º Período Avaliatório, Por eixo - º PA CG008/2021 

ÁREA TEMÁTICA  Índice geral  

ENSINO 97% 

FAMÍLIA 99% 

ESPORTE E CULTURA 95% 

PROFISSIONALIZAÇÃO 94% 

SAÚDE 94% 

SEGURANÇA 87% 

ATENDIMENTO INTERDISCIPLINAR 96% 

PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) PACTUADO 94% 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

Abaixo apresentaremos uma análise para cada um dos eixos apresentando seus desafios e 

resultados em termos qualitativos.  

 

 

2.1. Ensino 

 

  No trimestre de análise mantivemos o percentual positivo de desempenho geral das 

Unidades nessa área temática.   

 Enquanto desafios apresentados pelas Unidades Socioeducativas vivenciamos na 

Unidade Santa Helena impactos na frequência enquanto desdobramentos da organização da 

rotina em eventos de segurança (motins e tumultos) e outros adolescentes em RDAD. A Unidade 

Santa Clara também apresentou impactos dos eventos de segurança na rotina de organização 
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da participação dos adolescentes nas oficinas de incentivos aos estudos (89%) no mês de julho, 

rixas e conflitos pregressos ao cumprimento da medida de internação dificultaram a circulação 

e convívio entre os adolescentes. A Unidade Unaí apresentou desempenho de 79% no indicador 

oficinas de incentivos aos estudos nos meses de julho e setembro e informou que seriam 

solicitadas retificações nos lançamentos dos dados no Painel SUASE junto a Diretoria de 

Planejamento e Monitoramento Socioeducativo – DMS pois todos adolescentes teriam 

participado das ações. A Unidade Sete Lagoas apresentou dificuldades na inserção dos 

adolescentes nas atividades de acompanhamento pedagógico (36 % indicador matrícula) no mês 

de julho por conta do período de férias escolares. 

 

Gráfico 1: Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Ensino - 9º PA 
CG008/2021 

 
Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

 

2.2. Família 

No trimestre de análise tivemos aumento no percentual de desempenho geral das 

Unidades nessa área temática.   

Permanece como ponto facilitador o investimento das equipes na construção de 

estratégias e ações que possibilitem o envolvimento e participação das famílias no 

acompanhamento dos adolescentes. A ampliação dos contatos e visitas familiares construídos 

100% 97% 97%

88%

98% 99% 99% 97% 95% 100% 93%
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a partir das necessidades e complexidades dos casos têm favorecido o fortalecimento de 

vínculos e oportunidades de atendimento às famílias aos adolescentes.  

Na sequência descrevemos os atendimentos desse eixo por modalidade para facilitar o 

entendimento. 

 

 

a) Atendimento técnico familiar 

 São consideradas atividades de Atendimento Técnico Familiar as realizadas pelas 

equipes com a família do adolescente nas Unidades, em visita domiciliar, por ligação 

qualificada ou por videochamada. Condições para o adolescente cumprir os requisitos do 

indicador: ter a família atendida por equipe técnica, uma ou mais vezes, na Unidade 

Socioeducativa, em visita domiciliar, por ligação qualificada ou por videochamada. 

 No trimestre foram realizados 4.515 atendimentos técnicos familiares pelas equipes das 

Unidades Socioeducativas com as famílias dos adolescentes. 

No trimestre 97% dos adolescentes tiveram suas famílias atendidas de forma remota (ligação 

qualificada ou videochamada) pelas equipes das Unidades Socioeducativas. Foram realizados 

3653 (81%) atendimentos no período nessa modalidade. 

No trimestre 52% dos adolescentes tiveram suas famílias atendidas nas Unidades 

Socioeducativas. Foram realizados 787 atendimentos (17%) no período nessa modalidade. 

No trimestre 15% dos adolescentes tiveram suas famílias atendidas em visita técnica domiciliar. 

Foram realizados 75 atendimentos (2%) no período nessa modalidade.  

b) Participação em encaminhamentos 

 São consideradas a participação da família do adolescente no acompanhamento de 

alguma atividade ou evento dos eixos saúde, ensino, profissionalização, cultura ou esporte. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador:  família deve participar, uma 

ou mais vezes no mês, de encaminhamentos dos eixos saúde, ensino, profissionalização, 

cultura ou esporte. 
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 Frente à preocupação sobre a regularidade e representatividade dos lançamentos no 

Painel SUASE vinculados a participação da família no acompanhamento de alguma atividade 

ou evento dos eixos acima citados, segue levantamento quantitativo dos registros realizados 

no trimestre: 

No trimestre foram realizados 898 registros no eixo Cultura ou Esporte, dos quais 191 (21%) 

tiveram participação da família no acompanhamento da atividade ou evento e 707 (79%) não 

tiveram participação.  

No trimestre foram realizados 561 registros no eixo Profissionalização, dos quais 93 (70%) 

tiveram participação da família no acompanhamento da atividade ou evento e 168 (30%) não 

tiveram participação. 

No trimestre foram realizados 668 registros no eixo Ensino, dos quais 549 (82%) tiveram a 

participação da família no acompanhamento da atividade ou evento e 119 (18%) não tiveram 

participação. 

No trimestre foram realizados 709 registros no eixo Saúde, dos quais 636 (90%) tiveram a 

participação da família no acompanhamento da atividade ou evento e 73 (10%) não tiveram 

participação. 

c) Contato familiar remoto 

  São consideradas como contato familiar a ligação telefônica e a videochamada. Cada 

contato realizado pelo adolescente à família corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do 

indicador. Condições para cumprir os requisitos do indicador: realizar uma ou mais ligações 

telefônicas e/ou videochamadas para a família na semana, aqueles que possuem referência 

familiar. A Unidade Santa Clara apresentou enquanto impactos para o contato semanal dos 

adolescentes com a família episódios de fuga externa e cumprimento da medida em RDAD. 
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Gráfico 2: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Família - 9º PA 
CG008/2021 

 
Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

2.3. Esporte e Cultura 

No trimestre de análise mantivemos o percentual positivo de desempenho geral das Unidades 

nessa área temática.  

  Enquanto desafios apresentados pelas Unidades Socioeducativas a Unidade Santa 

Helena vivenciou no período impactos das sanções disciplinares aplicadas aos adolescentes que 

interferiram na participação (89%) nas atividades de esporte e cultura. Pelo menos 11 

adolescentes, envolvidos e eventos de segurança e sancionados, não participaram de algumas 

ofertas no período. Permanece a necessidade de atualização do Regimento único, que está em 

fase final de revisão, para melhor avaliação das instruções para esses casos. A Unidade Unaí que 

apresentou desempenho de 84% no índice informou que seriam solicitadas retificações nos 

lançamentos dos dados no Painel SUASE junto a Diretoria de Planejamento e Monitoramento 

Socioeducativo – DMS pois todos adolescentes teriam participado das ações, exceto aqueles 

com afastamento de saúde. 
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Gráfico 3: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Esporte e 
Cultura - 9º PA CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

 

2.4. Profissionalização 

 

 No trimestre de análise tivemos aumento no percentual de desempenho geral das 

Unidades nessa área temática. 

 Enquanto desafios apresentados pelas Unidades Socioeducativas a Unidade Horto 

vivenciou como dificuldades na participação de adolescentes nos cursos profissionalizantes 

(78%) a não existência de vagas para todos os adolescentes, sendo necessário o 

encaminhamento em pequenos grupos e episódios de fuga externa no período. A não 

participação de todos os 132 adolescentes registrados no critério do indicador Oficinas de 

Orientação Profissional no período foi justificada pela não obrigatoriedade de participação de 6 

adolescentes inseridos em Cursos Profissionalizantes externos de segunda à sexta feira no 

período da tarde. A Unidade Santa Helena teve dificuldades no mês de julho na garantia de 

participação nos Cursos Profissionalizantes (73%) por conta da falta de interesse de alguns 

adolescentes nos tipos de cursos ofertados, impactando no desempenho no trimestre (88%) 

nessa oferta. 

95% 100% 97%
89%

97% 96% 96% 95%

84%

97% 97%
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Gráfico 4: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - 
Profissionalização 9º PA CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

2.5. Saúde 

No trimestre de análise mantivemos o percentual positivo de desempenho geral das Unidades 

nessa área temática.  

 Enquanto desafios apresentados pelas Unidades Socioeducativas as Unidade São 

Jerônimo e Araxá apresentaram como dificuldades a ausência do (da) profissional por 

afastamento de saúde ou desligamento que impactou na oferta do primeiro atendimento com 

a enfermagem (enfermeiro ou enfermeira) para os adolescentes no período.  As Unidades Santa 

Clara e Unaí apresentaram como dificuldades a ausência do (da) profissional dentista que 

impactou na oferta do primeiro atendimento em até 15 dias corridos. Em Unaí a profissional foi 

desligada no dia 04/09 e após a recusa pela vaga de duas pessoas do banco de classificados foi 

aberto novo processo seletivo com entrevista agendada para dia 16/10 e previsão de início 

01/11/2023. Na Unidade Santa Clara a profissional foi desligada no dia 09/09 e nova dentista 

iniciou as atividades no dia 02/10/2023. Na ausência dos profissionais (enfermagem/dentista) 

as demandas de saúde dos adolescentes foram direcionadas para atendimento na rede 

municipal de saúde.  

Importante destacar que apesar da adoção de estratégias e/ou articulações para a garantia do 

atendimento do (da) adolescente mesmo em períodos de férias, licenças e/ou afastamentos dos 

profissionais enfermeiros, algumas dessas situações terão sempre impacto direto nos 

87%

99% 94% 94% 94% 97% 100% 96% 99%
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indicadores dada a orientação do Programa de Trabalho que serão considerados os primeiros 

atendimentos em saúde, executados dentro das unidades socioeducativas por equipe própria;  

serão considerados atendimentos odontológicos executados dentro das Unidades 

Socioeducativas, por equipe própria .  

A Unidade Horto que apresentou desempenho de 79% no indicador Atendimento de saúde 

dentro do prazo e 87% Oficina de Saúde no período informou que seriam solicitadas retificações 

nos lançamentos dos dados no Painel SUASE junto a Diretoria de Planejamento e 

Monitoramento Socioeducativo – DMS pois todos adolescentes teriam participado das ações, 

exceto aqueles admitidos na última semana do mês de setembro. 

 

Gráfico 5:  Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Saúde - 9º PA 
CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

2.6. Segurança 

        No trimestre de análise tivemos aumento no percentual de desempenho geral das 

Unidades nessa área temática.   

        Algumas Unidades Socioeducativas vivenciaram no trimestre episódios especificados 

como Eventos de segurança individuais: fuga interna, fuga externa, agressões e Eventos de 

segurança da Unidade: tumulto, motim, rebelião, apreensão de drogas, apreensão de 

celulares e apreensão de armas brancas. No trimestre foram contabilizados no total nas 

Unidades 53 episódios de segurança, divididos em 48 eventos individuais e 5 eventos da 

89%
92% 94% 97% 94%

85%

99% 100%
89%

93% 100%
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unidade, esse período avaliatório apresentou uma pequena redução em relação ao período 

anterior, quando houve 56 casos. As Unidades Santa Helena, com 14 eventos, Horto com 13, 

Santa Clara 12 e Uberaba 10, apresentaram alguns desafios que impactaram na área temática.  

 A Unidade Santa Helena apresentou que houve a transferência de três adolescentes 

que se envolveram em casos de motim e tumulto. Para o desenvolvimento de ações 

preventivas, a equipe técnica intensificou os atendimentos e foram realizadas ações de 

comunicação não violenta, oficinas com os adolescentes sobre respeito ao próximo e 

convivência. Além disso, foram realizadas intervenções com a equipe socioeducativa para 

orientação sobre o trabalho. As situações de brigas entre adolescentes tiveram ações 

conjuntas entre as equipes técnica e de segurança.  

 A Unidade Horto vivenciou no período situações de fugas externas de adolescentes. 

Para lidar com essas situações de segurança o corpo diretivo tem realizado discussões internas 

a fim de realizar diagnósticos para compreender o que tem levado adolescentes e jovens, 

muitos já em final de medida, a abandonar o cumprimento da medida em uma construção 

com a participação efetiva dos socioeducandos. O corpo diretivo apresenta a necessidade de 

interlocução com as diretorias da SUASE para construção de discussões sobre esse fenômeno, 

com o intuito de reduzir os efeitos desta ação no cumprimento da medida e vida dos 

adolescentes. 

 A Unidade Santa Clara lidou com episódios de conflitos pregressos ao cumprimento 

da medida de internação entre os adolescentes no período.  Foram realizadas capacitações 

para potencializar os processos de trabalho e fortalecer o pertencimento de equipe da 

unidade. Foram ofertadas pelo Corpo Diretivo da Unidade, Coordenações do Instituto ELO e 

SUASE momentos para as equipes com temas relativos à segurança socioeducativa.  

 Na Unidade Uberaba as de segurança foram tratadas nos atendimentos aos 

adolescentes envolvidos com o intuito de amenizar o estado comportamental dos 

adolescentes que em algum momento apresentaram condutas violentas. Foram realizados 

também momentos de capacitação para equipes com objetivo de ampliar a capacidade dos 

profissionais em trabalhar de forma preventiva no âmbito da segurança socioeducativa.

  

 Enquanto facilitadores permanecem a organização e o  investimento em todas as 

Unidades Socioeducativas nas ações de capacitação continuada das equipes de segurança, o que 

têm favorecido processos de alinhamento mais assertivos e melhor desenvolvimento da atuação 
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desses profissionais na execução das suas funções e na garantia de direitos e das ofertas para as 

adolescentes. 

 

Gráfico 6: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Segurança - 9º 
PA CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 
 

2.7. Atendimento ao Adolescente 

 

No trimestre de análise tivemos aumento no percentual de desempenho geral das Unidades nessa área temática.  

 Enquanto desafios específicos as Unidades Socioeducativas destacamos a Unidade Araxá que vivenciou a ausência 

da profissional de pedagogia no período de gozo de férias e impactou na oferta de atendimento de alguns adolescentes no 

período. A Unidade Sete Lagoas também sofreu impactos na oferta de atendimentos da área de pedagogia após o 

desligamento da profissional no mês de agosto, a nova profissional iniciou as atividades no mês de setembro. A Unidade 

recebeu mais uma profissional para atuar na área no mês de outubro. Nas Unidades Ipatinga e Santa Helena alguns 

adolescentes admitidos no período de férias dos profissionais da Terapia Ocupacional e Jurídico não foram atendidos no 

período. Na Unidade Santa Clara vivenciou nos meses de agosto e setembro aumento significativo das situações de agravos 

de saúde mental de alguns adolescentes que trouxe impactos, segundo a Unidade, no processo de organização e garantia 

do atendimento em todas as áreas, alguns adolescentes tiveram o atendimento de saúde priorizado e ampliado para melhor 

acompanhamento das situações específicas. A Unidade recebeu mais uma profissional Terapeuta Ocupacional para 

ampliação da oferta de atendimento aos adolescentes. 

80%

90%

65% 65%

100%
90%

100%

80%

100%
90%

100%
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 Mantemos a sinalização, enquanto processo contínuo, sobre a necessidade de aprofundamento nas discussões 

metodológicas que possibilitem a ampliação da capacidade das equipes técnicas para melhor tradução das diretrizes 

institucionais e desenvolvimento delas enquanto aplicabilidade prática na execução do trabalho. Para tal, se mostra 

fundamental a continuidade do investimento nos processos de formação/capacitação dos profissionais, a discussão sobre 

a qualidade das ofertas dos atendimentos, a eficácia das intervenções construídas junto aos adolescentes, bem como a 

eficiência dos atuais processos pedagógicos e de responsabilização para rompimento das trajetórias infracionais.  

 Enquanto facilitadores na maioria das Unidades permanece o desenho da rotina institucional com a priorização dos 

atendimentos enquanto ponto de partida para inserção dos adolescentes nas demais atividades e eixos da medida. 

 

Gráfico 7: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - Atendimento ao 
Adolescente - 9º PA CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

2.8. Plano Individual de Atendimento (PIA) 

 

No trimestre de análise mantivemos o percentual positivo de desempenho geral das Unidades nessa área temática.  

 A partir dos esforços para acompanhamento mais próximo dos desafios e questões que envolvem a oferta e garantia 

de direito objeto dessa área temática, identificamos no período as seguintes situações junto às Unidades Socioeducativas: 

a) PIA Protocolado 

 No trimestre 98 adolescentes entraram para o cálculo do indicador PIA Protocolado, dos quais 95 (97%) foram 

protocolados dentro do prazo de 45 dias e 3 não foram protocolados no prazo. A Unidade Uberaba realizou o protocolo do 

97%
92% 92% 93% 94% 99% 99% 99% 99% 96% 93%
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PIA de dois adolescentes após o prazo estipulado (46º e 53º dia), em um dos casos por não atenção ao prazo de contagem 

em dias corridos e no outro por não organização adequada das ações onde as equipes estavam envolvidas na organização 

de um Seminário e Inauguração de espaço multiuso. O Corpo Diretivo da Unidade foi advertido formalmente sobre a 

necessidade de melhor organização do trabalho e acompanhamento do cumprimento dos prazos. A Unidade Santa Helena 

realizou o protocolo do PIA de um adolescente após o prazo estipulado (50º dia), justificou que estava agendado para que 

a família que reside no interior pudesse vir na visita para assinatura do PIA. Posteriormente receberam orientação 

institucional de que o PIA poderia ser protocolado sem assinatura da família, caso houvesse dificuldade. 

b) Participação no Plano Individual de Atendimento (PIA) 

 No trimestre 97 adolescentes entraram para o cálculo do indicador Participação no PIA (1 adolescente não entrou 

para o cálculo por não ter referência familiar), dos quais 92 (95%) tiveram a participação do adolescente e da família e 5 

não tiveram. A Unidade Uberaba informou que não foi possível a participação e assinatura da família de dois adolescentes 

pois as referências não compareceram à Unidade. A Unidade Santa Helena aguardou o comparecimento da família de um 

adolescente na Unidade e como não aconteceu o PIA foi protocolado fora do prazo e sem a participação. A Unidade Ipatinga 

informou que não houve disponibilidade da família de um dos adolescentes em participar do PIA. A Unidade Horto informou 

que seria solicitada retificação no lançamento do dado no Painel SUASE junto a Diretoria de Planejamento e Monitoramento 

Socioeducativo – DMS pois haveria divergência na extração de dados pois o PIA do adolescente teve participação da família.  

 

Gráfico 8: Nota do Desempenho dos indicadores por Eixo da Medida Socioeducativa - PIA - 9º PA 
CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 
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3. COMPARATIVO DOS RESULTADOS 

A partir dessa leitura macro de fatores facilitadores e dificultadores, apresentamos na sequência o resultado dos indicadores de cada centro socioeducativo 

no trimestre relativo ao 9º período avaliatório. 

Tabela 2: Comparativo entre as Metas Previstas e Realizadas - Unidades Socioeducativas - 9º PA CG008/2021 

Área Temática Indicadores Meta CSEH CSEL CSESC CSESH CSEI CSESJ CSET CSEUR CSEU CEIPAR CEIPSL % Geral 

1. Ensino 

1.1 Matrícula 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 92% 99% 100% 83% 100% 

1.2 Frequência 100% 100% 95% 98% 73% 98% 98% 98% 100% 96% 100% 100% 97% 

1.3 Oficina de Incentivo aos Estudos 90% 98% 95% 89% 96% 95% 97% 98% 100% 86% 100% 100% 95% 

Total Geral Eixo Ensino 100% 97% 97% 88% 98% 99% 99% 97% 95% 100% 93% 97% 

2. Família 

2.1 Atendimento Técnico Familiar 100% 99% 97% 98% 98% 99% 98% 100% 100% 100% 100% 100% 99% 

2.2 Participação da Família 70% 100% 95% 99% 100% 99% 100% 100% 100% 100% NA NA 99% 

2.3 Contato Familiar Remoto 100% 100% 97% 89% 97% 100% 96% 100% 100% 99% 100% 100% 97% 

Total Geral Eixo Família 100% 96% 95% 98% 99% 98% 100% 100% 100% 100% 100% 99% 

3. Esporte e 
Cultura 

3.1 Esporte 80% 92% 99% 97% 80% 95% 95% 98% 90% 84% 94% 96% 93% 

3.2 Cultura 80% 98% 100% 97% 99% 98% 97% 95% 100% 84% 100% 98% 96% 

Total Geral Eixo Esporte e Cultura 95% 100% 97% 89% 97% 96% 96% 95% 84% 97% 97% 95% 

4. 
Profissionalização 

4.1 Cursos Profissionalizantes 80% 78% 100% 95% 88% 94% 94% 100% 91% 97% NA NA 91% 

4.2 Oficina de Orientação Profissional 80% 95% 98% 94% 100% 95% 100% 100% 100% 100% NA NA 97% 

Total Geral Profissionalização 87% 99% 94% 94% 94% 97% 100% 96% 99% NA NA 94% 
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Área Temática Indicadores Meta CSEH CSEL CSESC CSESH CSEI CSESJ CSET CSEUR CSEU CEIPAR CEIPSL % Geral 

5. Saúde 

5.1 Atendimento em saúde dentro do prazo 100% 79% 86% 100% 97% 100% 78% 100% 100% 100% 86% 100% 94% 

5.2 Oficina de Saúde 90% 87% 98% 96% 97% 87% 91% 98% 100% 97% 100% 100% 94% 

5.3 Atendimento Odontológico 100% 100% NA 86% NA NA NA NA 100% 69% NA NA 87% 

Total Geral Saúde 89% 92% 94% 97% 94% 85% 99% 100% 89% 93% 100% 92% 

6. Segurança 

6.1 Eventos de Segurança Individuais 0 13 1 9 12 0 1 0 13 0 2 0 51 

6.2 Eventos de Segurança da Unidade 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0 0 5 

Total Geral Segurança 13 1 12 14 0 1 0 13 0 2 0 56 

7. Atendimento 
ao Adolescente 

7.1 Atendimento com Psicólogo 100% 98% 100% 94% 100% 96% 100% 100% 100% 100% NA NA 98% 

7.2 Atendimento com Serviço Social 100% 94% 98% 88% 98% 98% 100% 100% 100% 99% NA NA 96% 

7.3 
Atendimento com Psicólogo ou Serviço 

Social 
100% NA NA NA 99% 99% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 

7.4 Atendimento com Pedagogo 100% 98% 93% 96% 98% 98% 97% 95% 97% 100% 85% 79% 95% 

7.5 Atendimento com Terapeuta Ocupacional 100% 92% 71% 88% 97% 72% 100% NA 100% NA 100% NA 89% 

7.6 Atendimento com Assistência Jurídica 100% 100% 100% 94% 64% 98% 100% 100% 98% 98% 100% 100% 96% 

Total Geral Atendimento 97% 92% 92% 93% 94% 99% 99% 99% 99% 96% 93% 96% 

8. PIA 

8.1 PIA Protocolado 100% 100% 100% 100% 67% 100% 100% 100% 71% 100% NA NA 97% 

8.2 Participação no PIA 100% 94% 100% 100% 67% 94% 100% 100% 89% 100% NA NA 95% 

Total Geral PIA 97% 100% 100% 67% 96% 100% 100% 74% 100% NA NA 96% 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 
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4. DETALHADAMENTO DOS RESULTADOS 

Neste tópico, são apresentados os resultados alcançados, por indicador, em cada centro 

socioeducativo e centro de internação provisória. Apresentam-se tabelas com resultados por 

mês e critérios utilizados para os cálculos. A fonte de todas as informações é o Painel SUASE. 

Primeiramente, são apresentados os resultados dos indicadores da área temática Ensino. 

Quadro 1: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Ensino - 9º PA CG008/2021 

Área Temática: ENSINO 

 Indicador nº 1.1: Matrícula 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes matriculados nas atividades de Ensino Formal ou inseridos 
no Acompanhamento Pedagógico. 

Condições para o adolescente da Internação entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 40 dias corridos. 

Condições para o adolescente da Internação cumprir os requisitos do Indicador: 

- Adolescente deve estar matriculado nas atividades de Ensino Formal. 

Condições para o adolescente da Internação Provisória entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 5 dias corridos 

Condições para o adolescente da Internação Provisória cumprir os requisitos do Indicador: 

- Adolescente deve estar inserido nas atividades de Acompanhamento Pedagógico. 

1.1. Matrícula - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Adolescentes que cumprem o 

critério do indicador 
Percentual 

Horto 

Julho 40 40 100% 

Agosto 40 40 100% 

Setembro 54 54 100% 

Total 134 134 100% 

Lindeia 

Julho 12 12 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 13 13 100% 

Total 38 38 100% 

Santa Clara 

Julho 32 32 100% 

Agosto 47 47 100% 

Setembro 49 49 100% 

Total 128 128 100% 

Santa Helena 

Julho 16 16 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 35 35 100% 

Total 59 59 100% 
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Ipatinga 

Julho 34 34 100% 

Agosto 41 41 100% 

Setembro 44 44 100% 

Total 119 119 100% 

São Jerônimo 

Julho 19 19 100% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 15 15 100% 

Total 56 56 100% 

Tupaciguara 

Julho 9 9 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 16 16 100% 

Total 41 41 100% 

Uberaba 

Julho 19 15 79% 

Agosto 21 20 95% 

Setembro 19 19 100% 

Total 59 54 92% 

Unaí 

Julho 35 34 97% 

Agosto 32 32 100% 

Setembro 42 42 100% 

Total 109 108 99% 

Araxá 

Julho 16 16 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 49 49 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 5 36% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 28 27 96% 

Total 59 49 83% 

Total Geral 851 835 98% 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ENSINO 

Indicador nº 1.2: Frequência 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes frequentes nas atividades de Ensino Formal ou no 
Acompanhamento Pedagógico. 
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Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Estar matriculado no Ensino Formal ou inserido no Acompanhamento Pedagógico, conforme Indicador Matrícula. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Possuir 75% ou mais de frequência no mês. 

1.2. Frequência - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Adolescentes que cumprem o 

critério do indicador 
Percentual 

Horto 

Julho 40 40 100% 

Agosto 40 40 100% 

Setembro 54 54 100% 

Total 134 134 100% 

Lindeia 

Julho 12 12 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 13 11 85% 

Total 38 36 95% 

Santa Clara 

Julho 32 32 100% 

Agosto 47 46 98% 

Setembro 49 47 96% 

Total 128 125 98% 

Santa Helena 

Julho 16 12 75% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 35 23 66% 

Total 59 43 73% 

Ipatinga 

Julho 34 32 94% 

Agosto 41 41 100% 

Setembro 44 44 100% 

Total 119 117 98% 

São Jerônimo 

Julho 19 18 95% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 15 15 100% 

Total 56 55 98% 

Tupaciguara 

Julho 9 9 100% 

Agosto 16 15 94% 

Setembro 16 16 100% 

Total 41 40 98% 

Uberaba 

Julho 15 15 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 54 54 100% 

Unaí 

Julho 34 34 100% 

Agosto 32 32 100% 

Setembro 42 38 90% 

Total 108 104 96% 

Araxá Julho 16 16 100% 
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Agosto 15 15 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 49 49 100% 

Sete Lagoas 

Julho 5 5 100% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 27 27 100% 

Total 49 49 100% 

Total Geral 835 806 97% 
 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ENSINO 

 Indicador nº 1.3: Oficina de Incentivo aos Estudos  

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

90% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que participaram de oficinas de incentivo aos estudos no 
mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos para Internação; 

- Quantidade de dias na unidade superior a 10 dias corridos para Internação Provisória. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado em uma ou mais oficinas de incentivo aos estudos no mês. 

1.3. Oficina de Incentivos aos Estudos - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Adolescentes que cumprem o 

critério do indicador 
Percentual 

Horto 

Julho 37 36 97% 

Agosto 39 38 97% 

Setembro 47 46 98% 

Total 123 120 98% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 14 93% 

Setembro 13 12 92% 

Total 41 39 95% 

Santa Clara 

Julho 37 25 68% 

Agosto 48 47 98% 

Setembro 50 48 96% 
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Total 135 120 89% 

Santa Helena 

Julho 18 18 100% 

Agosto 7 7 100% 

Setembro 30 28 93% 

Total 55 53 96% 

Ipatinga 

Julho 37 35 95% 

Agosto 35 33 94% 

Setembro 43 41 95% 

Total 115 109 95% 

São Jerônimo 

Julho 21 20 95% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 15 14 93% 

Total 58 56 97% 

Tupaciguara 

Julho 20 20 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 13 12 92% 

Total 48 47 98% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 62 62 100% 

Unaí 

Julho 28 22 79% 

Agosto 32 32 100% 

Setembro 38 30 79% 

Total 98 84 86% 

Araxá 

Julho 18 18 100% 

Agosto 14 14 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 50 50 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 25 25 100% 

Total 56 56 100% 

Total Geral 841 796 95% 
 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou Lista de presença de oficinas. 
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Apresentam-se a seguir os resultados dos indicadores da área temática Família. 

Quadro 2: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Família - 9º PA CG008/2021 

Área Temática: FAMÍLIA 

 Indicador nº 2.1: Atendimento Técnico Familiar 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes cujas famílias receberam atendimento com técnicos, no mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 15 dias corridos; 

- Possuir referência familiar. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ter a família atendida por equipe técnica, uma ou mais vezes, na Unidade Socioeducativa, em visita domiciliar, por ligação 
qualificada ou por videochamada. 

2.1. Atendimento Técnico Familiar - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Atendimento Técnico Familiar Percentual 

Horto 

Julho 37 37 100% 

Agosto 44 44 100% 

Setembro 52 51 98% 

Total 133 132 99% 

Lindeia 

Julho 12 12 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 12 11 92% 

Total 37 36 97% 

Santa Clara 

Julho 44 43 98% 

Agosto 47 46 98% 

Setembro 49 48 98% 

Total 140 137 98% 

Santa Helena 

Julho 17 17 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 40 39 98% 

Total 65 64 98% 

Ipatinga 

Julho 33 33 100% 

Agosto 40 39 98% 

Setembro 40 40 100% 

Total 113 112 99% 

São Jerônimo 

Julho 18 18 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 17 16 94% 

Total 55 54 98% 
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Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 43 43 100% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 62 62 100% 

Unaí 

Julho 37 37 100% 

Agosto 33 33 100% 

Setembro 45 45 100% 

Total 115 115 100% 

Araxá 

Julho 16 16 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 46 46 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 29 29 100% 

Total 58 58 100% 

Total Geral 867 859 99% 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: FAMÍLIA 

 Indicador nº 2.2: Participação da Família 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

70% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes cujas famílias participaram de encaminhamentos nos eixos 

saúde, ensino, profissionalização, cultura ou esporte. 

Cada contato realizado pelo adolescente à família corresponderá a 25% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 40 dias corridos; 

- Possuir referência familiar. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 
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- Sua família deve participar, uma ou mais vezes no mês, de encaminhamentos dos eixos saúde, ensino, profissionalização, cultura 

ou esporte. 

2.2. Participação da Família - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Participação da família em 

encaminhamentos 
Percentual 

Horto 

Julho 40 40 100% 

Agosto 45 45 100% 

Setembro 55 55 100% 

Total 140 140 100% 

Lindeia 

Julho 13 12 92% 

Agosto 14 14 100% 

Setembro 13 12 92% 

Total 40 38 95% 

Santa Clara 

Julho 45 45 100% 

Agosto 47 47 100% 

Setembro 49 48 98% 

Total 141 140 99% 

Santa Helena 

Julho 18 18 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 32 32 100% 

Ipatinga 

Julho 32 31 97% 

Agosto 30 30 100% 

Setembro 25 25 100% 

Total 87 86 99% 

São Jerônimo 

Julho 12 12 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 9 9 100% 

Total 29 29 100% 

Tupaciguara 

Julho 8 8 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 8 8 100% 

Total 27 27 100% 

Uberaba 

Julho 19 19 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 58 58 100% 

Unaí 

Julho 32 32 100% 

Agosto 26 26 100% 

Setembro 29 29 100% 

Total 87 87 100% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 
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Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 641 637 99% 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: FAMÍLIA 

 Indicador nº 2.3: Contato Familiar Remoto 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que realizaram uma ou mais ligações telefônicas e/ou 

videochamadas para a família por semana. 

Cada contato realizado pelo adolescente à família corresponderá a 25% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 7 dias corridos; 

- Possuir referência familiar. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Realizar uma ou mais ligações telefônicas e/ou videochamadas para a família na semana. 

2.3. Contato Familiar Remoto - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Participações totais ou parciais 

dos adolescentes 
Percentual 

Horto 

Julho 39 38,5 99% 

Agosto 42 42 100% 

Setembro 53 53 100% 

Total 134 133,5 100% 

Lindeia 

Julho 12 11,75 98% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 12 11 92% 

Total 37 35,75 97% 
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Santa Clara 

Julho 46 38,75 84% 

Agosto 47 40,5 86% 

Setembro 49 47 96% 

Total 142 126,25 89% 

Santa Helena 

Julho 18 15,75 88% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 40 40 100% 

Total 66 63,75 97% 

Ipatinga 

Julho 38 38 100% 

Agosto 35 34,5 99% 

Setembro 44 44 100% 

Total 117 116,5 100% 

São Jerônimo 

Julho 18 17 94% 

Agosto 20 19 95% 

Setembro 15 15 100% 

Total 53 51 96% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 44 44 100% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 62 62 100% 

Unaí 

Julho 37 36,25 98% 

Agosto 33 32,75 99% 

Setembro 45 45 100% 

Total 115 114 99% 

Araxá 

Julho 17 17 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 47 47 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 19 19 100% 

Setembro 27 27 100% 

Total 60 60 100% 

Total Geral 877 853,75 97% 
 

CSE Santa Clara: Conforme unidade, evasões de adolescentes e o fato de alguns estarem cumprindo RDAD impactaram o contato 
semanal com família. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 
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O quadro a seguir contém os dados sobre os indicadores Esporte e Cultura. 

Quadro 3: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Esporte e Cultura - 9º PA 
CG008/2021 

Área Temática: ESPORTE E CULTURA 

 Indicador nº 3.1: Esporte 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

80% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que participaram de oficinas de esporte na semana. 

Cada oficina de esporte que o adolescente participar no mês corresponderá a 25% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado em uma ou mais oficinas de esporte, na semana. 

3.1. Oficina de Esporte - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador  
Participações totais ou parciais 

dos adolescentes 
Percentual 

Horto 

Julho 39 39 100% 

Agosto 26 23 88% 

Setembro 46 40,25 88% 

Total 111 102,25 92% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 14 13,75 98% 

Total 42 41,75 99% 

Santa Clara 

Julho 46 45,5 99% 

Agosto 47 44,5 95% 

Setembro 50 48 96% 

Total 143 138 97% 

Santa Helena 

Julho 18 15,75 88% 

Agosto 7 6,5 93% 

Setembro 30 22 73% 

Total 55 44,25 80% 

Ipatinga 

Julho 38 37,5 99% 

Agosto 35 31 89% 

Setembro 44 42,5 97% 

Total 117 111 95% 

São Jerônimo 
Julho 20 19 95% 

Agosto 22 21 95% 



32 
 

Setembro 16 15 94% 

Total 58 55 95% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 16 15 94% 

Total 41 40 98% 

Uberaba 

Julho 22 16,5 75% 

Agosto 20 19 95% 

Setembro 20 20 100% 

Total 62 55,5 90% 

Unaí 

Julho 28 21,25 76% 

Agosto 32 32 100% 

Setembro 39 30 77% 

Total 99 83,25 84% 

Araxá 

Julho 18 17 94% 

Agosto 15 13 87% 

Setembro 18 18 100% 

Total 51 48 94% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 26 24 92% 

Total 57 55 96% 

Total Geral 836 774 93% 

 

CSE Santa Helena: A unidade relata que comissões disciplinares afetaram o resultado deste indicador, pois adolescentes foram 
proibidos de participarem das oficinas. Além disso houve, por alguns dias, afastamento do educador físico por motivos de saúde.  

CSE Unaí: Afastamento de adolescentes por motivo de saúde afetaram o desempenho deste indicador, segundo unidade. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo das oficinas. 

Área Temática: ESPORTE E CULTURA 

 Indicador nº 3.2: Cultura 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

80% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que participaram de atividades de cultura no mês 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 
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- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado em uma ou mais oficinas de cultura no mês. 

3.2. Oficina de Cultura - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
 Adolescentes que participaram 

das oficinas de cultura 
Percentual 

Horto 

Julho 39 39 100% 

Agosto 32 32 100% 

Setembro 42 40 95% 

Total 113 111 98% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 13 13 100% 

Total 41 41 100% 

Santa Clara 

Julho 46 46 100% 

Agosto 47 44 94% 

Setembro 50 49 98% 

Total 143 139 97% 

Santa Helena 

Julho 18 18 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 41 40 98% 

Total 67 66 99% 

Ipatinga 

Julho 38 38 100% 

Agosto 35 33 94% 

Setembro 44 44 100% 

Total 117 115 98% 

São Jerônimo 

Julho 21 20 95% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 16 15 94% 

Total 59 57 97% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 15 13 87% 

Total 40 38 95% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 60 60 100% 

Unaí 

Julho 28 22 79% 

Agosto 33 32 97% 

Setembro 39 30 77% 

Total 100 84 84% 

Araxá Julho 18 18 100% 
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Agosto 15 15 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 51 51 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 27 26 96% 

Total 58 57 98% 

Total Geral 849 819 96% 
 

CSE Unaí: A unidade não apresentou justificativa, somente seus esforços neste indicador. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo das oficinas. 

 

Apresentam-se a seguir os resultados dos indicadores da área temática Profissionalização. 

Quadro 4: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Profissionalização - 9º PA 
CG008/2021 

Área Temática: PROFISSIONALIZAÇÃO 

 Indicador nº 4.1: Cursos Profissionalizantes 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

80% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes participantes em Cursos Profissionalizantes. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 60 dias corridos; 

- Adolescente deve ter idade igual ou superior a 14 anos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado de um ou mais Cursos Profissionalizantes no mês. 

 

4.1. Cursos Profissionalizantes - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram no 

critério do indicador 
Adolescentes que participaram 

de curso profissionalizante  
Percentual 

Horto 

Julho 31 15 48% 

Agosto 36 31 86% 

Setembro 33 32 97% 

Total 100 78 78% 

Lindeia 

Julho 11 11 100% 

Agosto 10 10 100% 

Setembro 9 9 100% 
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Total 30 30 100% 

Santa Clara 

Julho 19 19 100% 

Agosto 27 26 96% 

Setembro 27 24 89% 

Total 73 69 95% 

Santa Helena 

Julho 11 8 73% 

Agosto 7 7 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 24 21 88% 

Ipatinga 

Julho 16 15 94% 

Agosto 17 16 94% 

Setembro 18 17 94% 

Total 51 48 94% 

São Jerônimo 

Julho 8 7 88% 

Agosto 3 3 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 17 16 94% 

Tupaciguara 

Julho 7 7 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 10 10 100% 

Total 28 28 100% 

Uberaba 

Julho 13 12 92% 

Agosto 14 12 86% 

Setembro 18 17 94% 

Total 45 41 91% 

Unaí 

Julho 22 20 91% 

Agosto 27 27 100% 

Setembro 29 29 100% 

Total 78 76 97% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 446 407 91% 

 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 
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Área Temática: PROFISSIONALIZAÇÃO 

 Indicador nº 4.2: Oficinas de Orientação Profissional 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

80% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes participantes em Oficinas de Orientação Profissional. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado de uma ou mais Oficinas de Orientação Profissional no mês. 

4.2. Oficina de Orientação Profissional - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram no 

critério do indicador  
 Adolescentes que participaram 
de oficinas profissionalizantes 

Percentual 

Horto 

Julho 39 35 90% 

Agosto 40 39 98% 

Setembro 53 52 98% 

Total 132 126 95% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 13 12 92% 

Total 41 40 98% 

Santa Clara 

Julho 40 38 95% 

Agosto 47 44 94% 

Setembro 49 46 94% 

Total 136 128 94% 

Santa Helena 

Julho 18 18 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 32 32 100% 

Ipatinga 

Julho 30 30 100% 

Agosto 25 24 96% 

Setembro 22 19 86% 

Total 77 73 95% 

São Jerônimo 

Julho 13 13 100% 

Agosto 9 9 100% 

Setembro 8 8 100% 

Total 30 30 100% 

Tupaciguara 

Julho 8 8 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 12 12 100% 
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Total 31 31 100% 

Uberaba 

Julho 19 19 100% 

Agosto 19 19 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 57 57 100% 

Unaí 

Julho 32 32 100% 

Agosto 27 27 100% 

Setembro 29 29 100% 

Total 88 88 100% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 624 605 97% 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

 

Abaixo são demonstrados os resultados dos indicadores da área temática Saúde. 

Quadro 5: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Saúde - 9º PA CG008/2021 

Área Temática: SAÚDE 

 Indicador nº 5.1: Atendimento em Saúde 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Esse indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram o primeiro atendimento com o enfermeiro em 

até 5 dias. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade igual ou superior a 5 dias corridos 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente atendido pelo enfermeiro em até 5 dias corridos após sua data de admissão 
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5.1. Atendimento em saúde dentro do prazo - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 
Adolescentes atendidos pela 

Saúde dentro do prazo 
Percentual 

Horto 

Julho 0 0 - 

Agosto 5 5 100% 

Setembro 24 18 75% 

Total 29 23 79% 

Lindeia 

Julho 2 1 50% 

Agosto 2 2 100% 

Setembro 3 3 100% 

Total 7 6 86% 

Santa Clara 

Julho 23 23 100% 

Agosto 14 14 100% 

Setembro 10 10 100% 

Total 47 47 100% 

Santa Helena 

Julho 2 1 50% 

Agosto 0 0 - 

Setembro 30 30 100% 

Total 32 31 97% 

Ipatinga 

Julho 9 9 100% 

Agosto 9 9 100% 

Setembro 16 16 100% 

Total 34 34 100% 

São Jerônimo 

Julho 7 7 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 8 3 38% 

Total 23 18 78% 

Tupaciguara 

Julho 1 1 100% 

Agosto 5 5 100% 

Setembro 3 3 100% 

Total 9 9 100% 

Uberaba 

Julho 3 3 100% 

Agosto 2 2 100% 

Setembro 3 3 100% 

Total 8 8 100% 

Unaí 

Julho 4 4 100% 

Agosto 5 5 100% 

Setembro 9 9 100% 

Total 18 18 100% 

Araxá 

Julho 12 12 100% 

Agosto 4 2 50% 

Setembro 13 11 85% 

Total 29 25 86% 

Sete Lagoas Julho 11 11 100% 
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Agosto 8 8 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 36 36 100% 

Total Geral 272 255 94% 

 

  

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: SAÚDE 

 Indicador nº 5.2: Oficina de Saúde 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

90% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Esse indicador tem como objetivo aferir o número de adolescentes participantes de ao menos uma oficina de saúde no mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos para Internação; 

- Quantidade de dias na unidade superior a 10 dias corridos para Internação Provisória. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente ter participado em uma ou mais Oficinas de Saúde no mês. 

5.2. Oficina de Saúde - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 
 Adolescentes que participaram 

de oficinas de saúde 
Percentual 

Horto 

Julho 39 36 92% 

Agosto 37 34 92% 

Setembro 51 40 78% 

Total 127 110 87% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 14 13 93% 

Total 42 41 98% 

Santa Clara 

Julho 44 43 98% 

Agosto 45 43 96% 

Setembro 50 48 96% 

Total 139 134 96% 

Santa Helena 

Julho 17 16 94% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 41 40 98% 
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Total 66 64 97% 

Ipatinga 

Julho 38 30 79% 

Agosto 36 35 97% 

Setembro 42 36 86% 

Total 116 101 87% 

São Jerônimo 

Julho 20 18 90% 

Agosto 20 18 90% 

Setembro 15 14 93% 

Total 55 50 91% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 16 15 94% 

Total 42 41 98% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 21 21 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 63 63 100% 

Unaí 

Julho 37 37 100% 

Agosto 33 33 100% 

Setembro 38 35 92% 

Total 108 105 97% 

Araxá 

Julho 16 16 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 49 49 100% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 17 17 100% 

Setembro 27 27 100% 

Total 58 58 100% 

Total Geral 865 816 94% 
 

Área Temática: SAÚDE 

 Indicador nº 5.2: Atendimento Odontológico 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Esse indicador tem como objetivo aferir o número de adolescentes que tiveram o primeiro atendimento com o dentista em até 15 

dias corridos. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade igual ou superior a 15 dias corridos. 
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Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Adolescente atendido pelo dentista em até 1 5 dias corridos após sua data de admissão. 

5.3. Atendimento Odontológico - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador  

Adolescente que receberam 
atendimento odontológico 

dentro do prazo  
Percentual 

Horto 

Julho 0 0 - 

Agosto 4 4 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 21 21 100% 

Lindeia 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Santa Clara 

Julho 23 23 100% 

Agosto 19 19 100% 

Setembro 7 0 100% 

Total 49 42 86% 

Santa Helena 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Ipatinga 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

São Jerônimo 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Tupaciguara 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Uberaba 

Julho 2 2 100% 

Agosto 2 2 100% 

Setembro 4 4 100% 

Total 8 8 100% 

Unaí 

Julho 4 4 100% 

Agosto 5 5 100% 

Setembro 7 2 29% 

Total 16 11 69% 

Araxá 
Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 
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Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 94 82 87% 

 

  

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

 

Na tabela a seguir estão apresentados os resultados dos indicadores do eixo temático 

Segurança.
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Tabela 3: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Segurança - 9º PA CG008/2021 

Unidade Mês 
Fuga 

interna 
Fuga 

externa 

Agressão de 
adolescente a 

funcionário 

Agressão de 
adolescente 

a outro 
adolescente 

Apreensão 
de armas 

brancas nos 
alojamentos 

Apreensão de 
drogas nos 

alojamentos 
Rebelião Motim Tumulto 

Araxá 

Julho 0 0 0 2 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Horto 

Julho 0 1 0 2 0 0 0 0 0 

Agosto 0 3 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 4 0 3 0 0 0 0 0 

Ipatinga 

Julho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Lindeia 

Julho 0 1 0 0 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Santa Clara 

Julho 0 1 0 0 0 0 0 1 0 

Agosto 0 1 0 4 0 2 0 0 0 

Setembro 0 2 0 1 0 0 0 0 0 

Santa Helena 

Julho 0 0 3 6 0 0 0 1 1 

Agosto 0 1 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 2 0 0 0 0 0 

São Jerônimo 

Julho 0 0 0 1 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Sete Lagoas 

Julho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Tupaciguara 

Julho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Uberaba 

Julho 0 0 0 3 0 0 0 0 0 

Agosto 0 2 1 3 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 1 0 0 0 0 0 

Unaí 

Julho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Agosto 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

Setembro 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

 Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 
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Totalizando 53 episódios de segurança, divididos em 48 eventos individuais e 5 eventos da 

unidade, o 9º período avaliatório apresentou uma pequena redução em relação ao 8º período 

avaliatório, quando houve 56 casos. Os centros socioeducativos Santa Helena, com 14 eventos, 

Horto com 13, Santa Clara 12 e Uberaba 10, apresentaram os piores desempenhos deste 

indicador. Ressalta-se que estas mesmas unidades concentraram os maiores números de 

eventos de segurança no período avaliatório anterior. A seguir será apresentado o contexto 

destas unidades no que concerne à segurança. 

No CSE Santa Helena, houve a transferência de três adolescentes que se envolveram em casos 

de motim e tumulto. Para o desenvolvimento de ações preventivas, a equipe técnica intensificou 

os atendimentos e foram realizadas ações de comunicação não violenta e oficinas com os 

adolescentes sobre respeito ao próximo. Além disso, foram feitas intervenções com a equipe 

socioeducativa para orientação sobre o trabalho. As situações de brigas entre adolescentes 

foram apaziguadas pela equipe técnica e de segurança. 

Para lidar com o problema de segurança, principalmente o de fugas externas, a equipe de 

direção do CSE Horto realiza discussões internas a fim de realizar diagnósticos para 

compreender o que tem levado adolescentes e jovens, muitos já em final de medida, a evadir e 

abandonar uma construção positiva que é realizada com a participação efetiva dos 

socioeducandos. O corpo diretivo sugere que seja pertinente a interlocução com as diretorias 

da SUASE para construir um conhecimento destes fenômenos, com o intuito de reduzir os 

efeitos desta ação na medida e vida dos adolescentes. 

O CSE Santa Clara informou que capacitações foram realizadas para potencializar os processos 

de trabalho e fortalecer o pertencimento de equipe da unidade. Foram ofertadas pela diretoria 

da unidade e da SUASE e coordenação do Instituto Elo várias capacitações para as equipes de 

monitoria, de atendimento e administrativa com temas relativos à segurança. 

As situações de violência interpessoal, dano e fuga foram tratadas em atendimentos, no CSE 

Uberaba, com o intuito de amenizar o estado comportamental dos adolescentes que têm 

condutas violentas, que são devidas a suas trajetórias de vida. Um ponto positivo apontado pela 

unidade, apesar de não ser o ideal, é que a equipe técnica e a de segurança têm trabalhado de 

maneira mais próxima por causa destas situações. Capacitações continuadas têm ampliado a 

visão dos profissionais, sobre o sistema socioeducativo e suas diretrizes. 
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Apresentam-se a seguir os resultados dos indicadores da área temática Atendimento ao 

Adolescente. 

Quadro 6: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Atendimento ao 
Adolescente - 9º PA CG008/2021 

Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.1: Atendimento com Psicólogo 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com o 
Psicólogo na semana. 

Cada atendimento recebido pelo adolescente corresponderá a 25% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ser atendido individualmente uma ou mais vezes pela equipe técnica da Unidade Socioeducativa de psicologia, por semana. 
 

7.1. Atendimento com Psicólogo - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações totais ou parciais 
dos adolescentes em 

atendimentos com Psicólogo  
Percentual 

Horto 

Julho 39 39 100% 

Agosto 43 42,25 98% 

Setembro 51 49 96% 

Total 133 130,25 98% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 14 14 100% 

Total 42 42 100% 

Santa Clara 

Julho 45 44,5 99% 

Agosto 48 44,25 92% 

Setembro 50 45,25 91% 

Total 143 134 94% 

Santa Helena 

Julho 18 18 100% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 5 5 100% 

Total 31 31 100% 

Ipatinga 

Julho 31 30,75 99% 

Agosto 26 26 100% 

Setembro 25 22 88% 

Total 82 78,75 96% 

São Jerônimo Julho 13 13 100% 
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Agosto 9 9 100% 

Setembro 8 8 100% 

Total 30 30 100% 

Tupaciguara 

Julho 8 8 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 12 12 100% 

Total 31 31 100% 

Uberaba 

Julho 19 19 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 58 58 100% 

Unaí 

Julho 31 30,75 99% 

Agosto 27 27 100% 

Setembro 29 29 100% 

Total 87 86,75 100% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 637 621,75 98% 

 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.2: Atendimento com Serviço Social 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com o Serviço 
Social no mês. 

Cada atendimento recebido pelo adolescente corresponderá a 50% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 
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- Ser atendido individualmente duas ou mais vezes pela equipe técnica da Unidade Socioeducativa de serviço social, por mês 
 

Neste indicador, são considerados somente os adolescentes em cumprimento de internação não provisória. Portanto, os 
resultados dos adolescentes em cumprimento de internação provisória das unidades Ipatinga, São Jerônimo, Tupaciguara, 
Uberaba, Uberlândia, Araxá e Sete Lagoas acerca do atendimento de Psicologia e Serviço Social encontram-se no indicador 7.3. 

 

 

7.2. Atendimento com Serviço Social - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações totais ou parciais 
dos adolescentes em 

atendimentos com Assistente 
Social 

Percentual 

Horto 

Julho 40 38 95% 

Agosto 41 39,5 96% 

Setembro 51 47 92% 

Total 132 124,5 94% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 14 13 93% 

Total 42 41 98% 

Santa Clara 

Julho 44 41,5 94% 

Agosto 49 45 92% 

Setembro 50 40 80% 

Total 143 126,5 88% 

Santa Helena 

Julho 17 16,5 97% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 31 30,5 98% 

Ipatinga 

Julho 32 32 100% 

Agosto 30 30 100% 

Setembro 25 23,5 94% 

Total 87 85,5 98% 

São Jerônimo 

Julho 13 13 100% 

Agosto 9 9 100% 

Setembro 7 7 100% 

Total 29 29 100% 

Tupaciguara 

Julho 8 8 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 12 12 100% 

Total 31 31 100% 

Uberaba 

Julho 19 19 100% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 58 58 100% 

Unaí 
Julho 32 31 97% 

Agosto 27 27 100% 
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Setembro 29 29 100% 

Total 88 87 99% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 641 613 96% 

 

CSE Santa Clara: No trimestre considerado, principalmente em agosto e setembro, houve aumento significativo de casos de 
agravos de saúde mental, fato que impactou a organização e a garantia de qualidade dos atendimentos. Um dos adolescentes foi 
atendido de maneira diária. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.3: Atendimento com Psicólogo ou Serviço Social 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com a 

Psicologia ou o Serviço Social na semana. 

Cada atendimento recebido pelo adolescente corresponderá a 50% do indicador. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na Unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ser atendido individualmente uma ou mais vezes na semana pelas equipes técnicas da Unidade Socioeducativa de psicologia ou 

serviço social, por semana. 

 

Neste indicador, são considerados somente os adolescentes em cumprimento de internação provisória. Portanto, os resultados 
das unidades Horto, Lindéia, Santa Clara e Santa Helena acerca do atendimento de Psicologia e Serviço Social encontram-se nos 
indicadores 7.1 e 7.2, assim como os de adolescentes em cumprimento de internação não provisória das unidades de Ipatinga, 
São Jerônimo, Tupaciguara, Uberaba e Unaí. 

7.3. Atendimento com Psicólogo ou Serviço Social - 9º PA CG 008/2021 
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Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações totais ou parciais 
dos adolescentes em 

atendimentos com Psicólogo 
ou Assistente Social 

Percentual 

Horto 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Lindeia 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Santa Clara 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Santa Helena 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro 35 34,5 99% 

Total 35 34,5 99% 

Ipatinga 

Julho 7 7 100% 

Agosto 11 11 100% 

Setembro 19 18,75 99% 

Total 37 36,75 99% 

São Jerônimo 

Julho 9 9 100% 

Agosto 13 13 100% 

Setembro 9 9 100% 

Total 31 31 100% 

Tupaciguara 

Julho 2 2 100% 

Agosto 5 5 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 13 13 100% 

Uberaba 

Julho 3 3 100% 

Agosto 1 1 100% 

Setembro 1 1 100% 

Total 5 5 100% 

Unaí 

Julho 5 5 100% 

Agosto 6 6 100% 

Setembro 15 15 100% 

Total 26 26 100% 

Araxá 

Julho 18 18 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 52 52 100% 

Sete Lagoas Julho 14 14 100% 
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Agosto 20 20 100% 

Setembro 30 30 100% 

Total 64 64 100% 

Total Geral 263 262,25 100% 

 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.4: Atendimento com Pedagogo 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

 Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com o 

Pedagogo no mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ser atendido individualmente uma ou mais vezes pela equipe técnica da Unidade Socioeducativa de pedagogia, por mês. 

 

7.4. Atendimento com Pedagogo - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações dos adolescentes 
em atendimentos com 

Pedagogo 
Percentual 

Horto 

Julho 40 40 100% 

Agosto 42 42 100% 

Setembro 51 49 96% 

Total 133 131 98% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 14 93% 

Setembro 14 12 86% 

Total 42 39 93% 

Santa Clara 

Julho 46 43 93% 

Agosto 45 43 96% 

Setembro 50 49 98% 

Total 141 135 96% 

Santa Helena 
Julho 18 18 100% 

Agosto 8 8 100% 
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Setembro 37 36 97% 

Total 63 62 98% 

Ipatinga 

Julho 38 38 100% 

Agosto 41 40 98% 

Setembro 44 42 95% 

Total 123 120 98% 

São Jerônimo 

Julho 20 18 90% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 59 57 97% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 18 16 89% 

Total 44 42 95% 

Uberaba 

Julho 22 20 91% 

Agosto 20 20 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 62 60 97% 

Unaí 

Julho 37 37 100% 

Agosto 33 33 100% 

Setembro 44 44 100% 

Total 114 114 100% 

Araxá 

Julho 16 15 94% 

Agosto 14 8 57% 

Setembro 18 18 100% 

Total 48 41 85% 

Sete Lagoas 

Julho 14 14 100% 

Agosto 19 18 95% 

Setembro 25 14 56% 

Total 58 46 79% 

Total Geral 887 847 95% 

 

 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 
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Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.5: Atendimento com Terapeuta Ocupacional 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com o 
Terapeuta Ocupacional no mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ser atendido individualmente uma ou mais vezes pela equipe técnica da Unidade Socioeducativa de terapia ocupacional, por 
mês. 

7.5. Atendimento com Terapeuta Ocupacional - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações dos adolescentes 
em atendimentos com 
Terapeuta Ocupacional 

Percentual 

Horto 

Julho 40 38 95% 

Agosto 42 42 100% 

Setembro 52 43 83% 

Total 134 123 92% 

Lindeia 

Julho 13 12 92% 

Agosto 14 7 50% 

Setembro 14 10 71% 

Total 41 29 71% 

Santa Clara 

Julho 42 35 83% 

Agosto 45 37 82% 

Setembro 49 47 96% 

Total 136 119 88% 

Santa Helena 

Julho 18 17 94% 

Agosto 8 8 100% 

Setembro 34 33 97% 

Total 60 58 97% 

Ipatinga 

Julho 39 37 95% 

Agosto 37 30 81% 

Setembro 43 19 44% 

Total 119 86 72% 

São Jerônimo 

Julho 20 20 100% 

Agosto 21 21 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 58 58 100% 
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Tupaciguara 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 21 21 100% 

Setembro 20 20 100% 

Total 63 63 100% 

Unaí 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Araxá 

Julho 18 18 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 51 51 100% 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 662 587 89% 
 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE 

 Indicador nº 7.6: Atendimento com Assistente Jurídico 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Este indicador tem como objetivo aferir o percentual de adolescentes que tiveram atendimento técnico individual com o 
Assistente Jurídico no mês. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 5 dias corridos. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Ser atendido individualmente uma ou mais vezes pela equipe técnica da Unidade Socioeducativa de assistência jurídica, por 
mês. 

 

7.6. Atendimento com Assistência Jurídica - 9º PA CG 008/2021 
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Unidade Mês 
 Adolescentes que entraram nos 

critérios do indicador 

Participações dos adolescentes 
em atendimentos com 

Assistente Jurídico 
Percentual 

Horto 

Julho 41 41 100% 

Agosto 45 45 100% 

Setembro 55 55 100% 

Total 141 141 100% 

Lindeia 

Julho 13 13 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 14 14 100% 

Total 42 42 100% 

Santa Clara 

Julho 46 46 100% 

Agosto 45 40 89% 

Setembro 49 45 92% 

Total 140 131 94% 

Santa Helena 

Julho 17 17 100% 

Agosto 8 7 88% 

Setembro 30 11 37% 

Total 55 35 64% 

Ipatinga 

Julho 40 40 100% 

Agosto 39 39 100% 

Setembro 44 41 93% 

Total 123 120 98% 

São Jerônimo 

Julho 21 21 100% 

Agosto 22 22 100% 

Setembro 17 17 100% 

Total 60 60 100% 

Tupaciguara 

Julho 10 10 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 18 18 100% 

Total 44 44 100% 

Uberaba 

Julho 22 22 100% 

Agosto 21 20 95% 

Setembro 20 20 100% 

Total 63 62 98% 

Unaí 

Julho 36 36 100% 

Agosto 33 33 100% 

Setembro 44 42 95% 

Total 113 111 98% 

Araxá 

Julho 18 18 100% 

Agosto 15 15 100% 

Setembro 19 19 100% 

Total 52 52 100% 

Sete Lagoas Julho 14 14 100% 
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Agosto 20 20 100% 

Setembro 30 30 100% 

Total 64 64 100% 

Total Geral 897 862 96% 
 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

 

O quadro seguinte apresenta as informações sobre os resultados dos indicadores referentes ao 

PIA. 

Quadro 7: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Plano Individual de 
Atendimento (PIA) 

Área Temática: PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) 

 Indicador nº 8.1: PIA Protocolado 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% Resultado no quadro 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Esse indicador tem como objetivo aferir o quantitativo de adolescentes que tiveram o PIA realizado dentro do prazo de 45 dias. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Quantidade de dias na unidade superior a 45 dias corridos e 

- 45 º dia do adolescente na unidade estar dentro do mês de referência 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Plano Individual de Atendimento PIA realizado em até 45 dias corridos. 

8.1. PIA Protocolado - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entram nos 

critérios do indicador  
Adolescentes com PIA 

pactuado dentro do prazo 
Percentual 

Horto 

Julho 14 14 100% 

Agosto - - - 

Setembro 4 4 100% 

Total 18 18 100% 

Lindeia 

Julho 3 3 100% 

Agosto 3 3 100% 

Setembro 0 0 - 

Total 6 6 100% 

Santa Clara 

Julho 5 5 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 16 16 100% 
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Total 37 37 100% 

Santa Helena 

Julho 3 2 67% 

Agosto 0 0 - 

Setembro 0 0 - 

Total 3 2 67% 

Ipatinga 

Julho 7 7 100% 

Agosto 1 1 100% 

Setembro 6 6 100% 

Total 14 14 100% 

São Jerônimo 

Julho 1 1 100% 

Agosto 3 3 100% 

Setembro 0 0 - 

Total 4 4 100% 

Tupaciguara 

Julho 2 2 100% 

Agosto 2 2 100% 

Setembro 0 0 - 

Total 4 4 100% 

Uberaba 

Julho 3 2 67% 

Agosto 2 1 50% 

Setembro 2 2 100% 

Total 7 5 71% 

Unaí 

Julho 2 2 100% 

Agosto 1 1 100% 

Setembro 2 2 100% 

Total 5 5 100% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 98 95 97% 

 

CSE Santa Helena: Conforme informado pela unidade, um documento do PIA foi protocolado com data posterior, porque a equipe 
aguardou a possibilidade de coletar a assinatura da família, o que ocorreu após o prazo. 

CSE Uberaba: Em julho e agosto, a unidade não cumpriu a pactuação do PIA de dois adolescentes. Em um dos casos se atentou 
para os dias úteis e não dias corridos para cumprimento do prazo; e no outro a unidade priorizou a organização de um seminário 
e por isso o PIA não foi realizado no prazo. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

Área Temática: PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) 
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 Indicador nº 8.2: Participação no PIA 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

100% - 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Esse indicador tem como objetivo aferir o percentual de Planos Individuais de Atendimento pactuados com participação do 
adolescente e de sua família. 

Condições para o adolescente entrar para o cálculo: 

- Possuir referência familiar; 

- Quantidade de dias na unidade superior a 45 dias corridos e 

- 45 º dia do adolescente na unidade estar dentro do mês de referência. 

Condições para o adolescente cumprir os requisitos do indicador: 

- Plano Individual de Atendimento PIA pactuado com participação do adolescente (60%); 

- Plano Individual de Atendimento PIA pactuado com participação da família do adolescente (40%). 

8.2. Participação no PIA - 9º PA CG 008/2021 

Unidade Mês 
 Adolescentes que entram nos 

critérios do indicador  
 PIA pactuado com participação Percentual 

Horto 

Julho 13 12 92% 

Agosto - - - 

Setembro 4 4 100% 

Total 17 16 94% 

Lindeia 

Julho 3 3 100% 

Agosto 3 3 100% 

Setembro 0 0 - 

Total 6 6 100% 

Santa Clara 

Julho 5 5 100% 

Agosto 16 16 100% 

Setembro 16 16 100% 

Total 37 37 100% 

Santa Helena 

Julho 3 2 67% 

Agosto 0 0 - 

Setembro 0 0 - 

Total 3 2 67% 

Ipatinga 

Julho 7 6,2 89% 

Agosto 1 1 100% 

Setembro 6 5,6 93% 

Total 14 12,8 91% 

São Jerônimo 

Julho 1 1 100% 

Agosto 3 3 100% 

Setembro 0 0 - 

Total 4 4 100% 

Tupaciguara 

Julho 2 2 100% 

Agosto 2 2 100% 

Setembro 0 0 - 
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Total 4 4 100% 

Uberaba 

Julho 3 3 100% 

Agosto 2 1,2 60% 

Setembro 2 1,2 60% 

Total 7 5,4 77% 

Unaí 

Julho 2 2 100% 

Agosto 1 1 100% 

Setembro 2 2 100% 

Total 5 5 100% 

Araxá 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Sete Lagoas 

Julho NA NA NA 

Agosto NA NA NA 

Setembro NA NA NA 

Total NA NA NA 

Total Geral 97 92,2 95% 

 

CSE Santa Helena: A unidade aguardou a possibilidade de coletar a assinatura da família no PIA de um adolescente. Mas, na 
inviabilidade de continuar aguardando, o PIA foi protocolado, após o prazo. 

CSE Ipatinga: Segundo a unidade, documentos do PIA não foram assinados quando não houve a disponibilidade de familiares de 
ser locomoverem para a unidade. 

CSE Uberaba: Não foi possível coletar a assinatura da família de dois adolescentes, pois os representantes legais não 
compareceram à unidade.  

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE. 

 

A seguir são apresentados os dados relativos ao eixo Gestão da Parceria. 

 

 

Quadro 8: Dados dos Resultados Alcançados pelos Indicadores da Área Temática Gestão da Parceria 

 

Gestão da parceria: 9.1 Indicador de inserção dos dados no painel SUASE dentro do prazo 

Descrição: Este indicador tem como objetivo mensurar a adesão das unidades socioeducativas abrangidas 

pelo contrato de gestão ao Painel SUASE a partir do registro tempestivo das informações de cadastro dos 

adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, sua movimentação e o registro dos atendimentos, 

compondo assim um banco de dados que possibilita a realização de consultas e a extração de relatórios 
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gerencias. Cada unidade socioeducativa tem até o 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente para inserir 

todos os dados de atendimento ao adolescente no painel SUASE.         

                No trimestre de análise todas as Unidades Socioeducativas fizeram a inserção dos dados no painel 

SUASE dentro do prazo estipulado conforme retorno da Diretoria de Planejamento e Monitoramento 

Socioeducativo – DMS.   

 No mês de setembro foi apresentada pela DMS uma nova ferramenta de visualização do preenchimento dos 

dados no Painel SUASE denominada “Gestão à Vista”. A proposta da ferramenta é favorecer a leitura 

quantitativa em tempo real da execução das medidas socioeducativas ao longo do mês. Ainda não foi 

apresentado o manual de uso que será disponibilizado no sistema para melhor compreensão e assertividade 

no uso da ferramenta. Desde já, chamamos atenção sobre a sinalização de algumas Unidades Socioeducativas 

sobre eventuais divergências entre as informações preenchidas pelas equipes no Painel SUASE, verificadas por 

meio da ferramenta “Gestão à Vista” e os dados de resultados vinculados à ferramenta “Extração de Dados”. 

Essas possíveis divergências têm sido objeto de questionamentos das Unidades e pode impactar na leitura 

assertiva sobre o trabalho executado e os resultados quantitativos apresentados nos índices e indicadores. 

Gestão da parceria: 9.2 Indicador de Conformidade dos Processos Analisados na Checagem Amostral 

Descrição: O objetivo deste indicador é verificar uma amostra de processos de compras, de contratação de serviços, de contratação 

de pessoal, de concessão de diárias e de reembolso de despesas. A verificação consiste em observar se os processos executados 

estão em conformidade com os regulamentos próprios da OS que disciplinam os procedimentos que deverão ser adotados para a 

contratação de obras, serviços, pessoal, compras, alienações e de concessão de diárias e procedimentos de reembolso de despesas, 

e se coadunam com o objeto do contrato de gestão. 

A nota deste indicador será informada pela comissão de checagem e pela SEPLAG na reunião da Comissão de Avaliação. 

Gestão da parceria: 9.3 Indicador de Efetividade do Monitoramento do Contrato de Gestão 

Descrição: O objetivo deste indicador é verificar o cumprimento de atribuições dos representantes do Órgão Estatal Parceiro e da OS 

na condução das atividades/ações de monitoramento do Contrato de Gestão durante a execução do instrumento jurídico. 

A nota deste indicador será informada pela comissão de checagem e pela SEPLAG na reunião da Comissão de Avaliação. 
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5. PRODUTOS 

Quadro 9: Produtos da Área Temática Ensino - 9º PA CG008/2021 

  Produtos 

Área Temática 1 : Ensino 

 Produto nº 1.1: Realização de oficinas de incentivo aos estudos 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

66 146 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de oficinas de incentivos aos estudos, que visem possibilitar o fortalecimento dos vínculos 

escolares, auxiliando nas dificuldades de aprendizagem e na diminuição da defasagem escolar. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo das oficinas encaminhado à SUASE. 

Relatório foi inserido ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

 

Maiores informações sobre as oficinas como a descrição de cada uma delas por unidade a frequência e as modalidades, podem ser acessadas nos anexos 
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Quadro 10: Produtos da Área Temática Esporte e Cultura - 9º PA CG008/2021 

Produtos 

Área Temática 2 : Esporte e Cultura 

 Produto nº 2.1: Realização de oficinas de esporte 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

132 245 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de oficinas esporte que visam, por meio de modalidades esportivas, trabalhar a introjeção de 

regras e limites, as relações de grupo, o trabalho em equipe, as emoções, o respeito e responsabilidade. Nesse aspecto, ressalta-se que é importante 

diversificar as modalidades esportivas, bem como as atividades recreativas e intelectuais, ampliando o repertório e as possibilidades do adolescente. 

Ademais, além de possibilitar ao grupo um momento para a prática esportiva orientada, é necessário o trabalho de oficinas que relacionem o esporte com 

outros eixos da medida como saúde e cultura. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo das oficinas encaminhado à SUASE. 

Relatório foi inserido ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

Maiores informações sobre as oficinas como a descrição de cada uma delas por unidade a frequência e as modalidades, podem ser acessadas nos anexos 
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Produtos 

Área Temática 2 : Esporte e Cultura 

 Produto nº 2.2: Realização de oficinas de cultura 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

132 239 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de oficinas de cultura que devem ser ofertadas no sentido de acolher a cultura do adolescente, 

oportunizar novas possibilidades de expressão cultural e legitimar os espaços de realização de atividades culturais na cidade e na unidade.  

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo das oficinas encaminhado à SUASE. 

Relatório foi inserido ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

Maiores informações sobre as oficinas como a descrição de cada uma delas por unidade a frequência e as modalidades, podem ser acessadas nos anexos 
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Produtos 

Área Temática 2 : Esporte e Cultura  

 Produto nº 2.3: Realização de ações voltadas para festividades e comemorações 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

33 46 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de ações voltadas para as festividades e comemorações que oportunizem a participação da 

família, o desenvolvimento da autoestima dos adolescentes, o resgate de vínculos familiares e comunitários, do respeito e do envolvimento com datas que 

simbolizam os valores culturais e os eixos de intervenção da medida. Neste sentido, deverão ser comemoradas datas como: dia das mães, dia dos pais, 

aniversário do ECA, Natal, aniversariantes do mês, festa junina, entre outras datas que sejam consideradas importantes. 

Fonte de comprovação do indicador 

Painel SUASE e/ou relatório descritivo encaminhado à SUASE. 

Relatório foi inserido ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

Maiores informações sobre as atividades como a descrição de cada uma delas por unidade, podem ser acessadas nos anexos 
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Quadro 11: Produtos da Área Temática Gestão da Equipe e da Parceria - 9º PA CG008/2021 

 

Produtos 

Área Temática 3: Gestão da parceria 

 Produto nº 3.1: Realização de seminários 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

0 1 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de seminários voltados para promover trocas de experiências, de conhecimento e 

compartilhamento de boas práticas voltado para os funcionários da OS e para o Sistema Socioeducativo. 

 No trimestre de análise foi realizado no dia 08 de agosto de 2023 no município de Uberaba o seminário:  “SOCIOEDUCAÇÃO O QUE HÁ DO 

OUTRO LADO DO MURO”. A proposta elaborada pelo Instituto ELO e Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo – SUASE tiveram como objetivos 

promover a Política Socioeducativa no município, trocas de experiências/conhecimento e fortalecimento das ações executadas pela Unidade Socioeducativa.   

Observação: a entrega do produto estava prevista para o 10º Período Avaliatório. 

Fonte de comprovação do indicador 
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Relatório descritivo encaminhado à SUASE. 

Relatório foi inserido ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

 

Produtos 

Área Temática 3 : Gestão da equipe e da parceria 

 Produto nº 3.2: Realização de capacitações 

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

10 51 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a oferta de Capacitações destinadas para os coordenadores e/ ou técnicos e propostas diretamente 

pelas unidades socioeducativas e/ou coordenação do Instituto Elo em parceria com a SUASE. Nestas capacitações são trabalhados temas pertinentes ao 

desenvolvimento do programa de atendimento socioeducativo, abordando os principais impasses e desafios vivenciados no momento, visando a qualificação 

do acompanhamento dos adolescentes. 

 No trimestre de análise foram realizadas 51 capacitações para os profissionais com o objetivo de trabalhar temas pertinentes ao desenvolvimento 

do programa de trabalho do Contrato de Gestão 008/2021, abordando os principais impasses e desafios vivenciados pelas Unidades Socioeducativas. 



66 
 

Fonte de comprovação do indicador 

Relatório descritivo encaminhado à SUASE. 

Relatórios descritivos das capacitações foram inseridos ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02. 

 

 

Quadro 122: Desenvolvimento e aprimoramento da Medida Socioeducativa - 9º PA CG008/2021 

 

Produtos 

Área Temática 4 : Desenvolvimento e aprimoramento da Medida Socioeducativa 

 Produto nº 4.1: Realização de Assembleias com os adolescentes nas Unidades Socioeducativas   

Meta do período avaliatório Resultado do período avaliatório 

11 23 

Informações relevantes acerca da execução do indicador no período avaliatório  

Descrição: este produto tem como objetivo mensurar a realização de assembleias enquanto espaços de diálogo e de construção coletiva, oportunizando 

discussões que possam reverberar em melhorias para o desenvolvimento da rotina institucional e nas condições de cumprimento e execução da medida 

socioeducativa.  



67 
 

Fonte de comprovação do indicador 

Relatório descritivo e lista de presença das Assembleias encaminhados à SUASE. 

Relatórios foram inseridos ao processo SEI 1450.01.0122276/2023-02 referente ao Oitavo Período Avaliatório Contrato de Gestão 08/2021. 

  

 

Com o objetivo de apresentar de maneira mais qualificada cada uma das ações que envolveram a execução dos produtos no período avaliatório, de modo a permitir o 

monitoramento e avaliação mais aprofundados, segue ANEXO com os Relatórios Descritivos (fontes de comprovação).  
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No 9° período avaliatório do Contrato de Gestão 008/2021 que vai de 01/07/2023 a 31/09/2023, 

todas as unidades obtiveram nível médio geral de desempenho acima de 90%, com exceção do 

CSE Santa Helena, que atingiu 88%. A unidade de Tupaciguara apresentou o melhor resultado 

geral, com 99%, seguida por Sete Lagoas, com 97%. As unidades de Ipatinga, São Jerônimo e 

Unaí alcançaram 96%; Lindeia e Uberaba 95%; Horto 94%; e Santa Clara 92%.  

Gráfico 9: Índice Geral de Desempenho das Unidades de Cogestão - 9º PA CG008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

Os eixos temáticos alcançaram resultados gerais acima de 90% em quase todas as áreas – 

Ensino, Família, Esporte e Cultura, Profissionalização, Saúde, Atendimento Técnico e PIA. A 

exceção é o eixo de Segurança, com 87%, que apresenta necessidade de melhoria. Os centros 

socioeducativos de Santa Helena, Horto, Santa Clara e Uberaba aparecem como pontos de 

atenção, pois concentram a maior parte dos episódios de segurança. 
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Gráfico 10: Índice Geral de Desempenho nos Indicadores - 9º PA CG 008/2021 

 

Fonte: elaboração própria a partir dos dados do Painel SUASE. 

 

Em geral, a despeito das dificuldades enfrentandas do ponto de vista poítica, principlamente 

acerca das contestações sobre pos limites da Cogestão em termos de atividades vinculadas à 

área da segurança, entendemos que o modelo de Cogestão traz resultados significativos para a 

poítica pública. Entendemos também que a participipação de uma organização social na gestão 

de uma política pública consituí uma avanço democrático consagrado na constituição de 1988 e 

sugere uma perspectiva inovadora do processo de gestão das políticas de forma mais ampla. Por 

fim,  conclui-se que o trimestre avaliado foi exitoso no geral, alcançando bons resultados. Porém, 

algumas fragilidades exigem maior atenção de todos os envolvidos para a garantia de um 

atendimento de cada vez mais qualidade ao públlico da política pública.  
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7. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

Nesta seção estão demonstradas as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

 

Figura 1: Certidão Negativa de Tributos Federais 
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Figura 2: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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Figura 3: Certificado de Regularidade do FGTS 
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Figura 4: Certidão Estadual 
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Figura 5: Certidão municipal  
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DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE DA OS 

 

Declaro, para todos os fins, que são verídicas todas as informações contidas neste 

Relatório Gerencial de Resultados. Acrescento, ainda, que as fontes de comprovação dos 

indicadores e produtos estão organizadas e arquivadas junto ao Instituto Elo e podem ser 

consultadas a qualquer momento pela Comissão de Monitoramento, por representantes do 

SUASE ou representantes de órgãos de controle e auditoria do Governo do Estado de Minas 

Gerais.  

 

 

 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Fabiano Neves Alves Pereira 

Diretor de Pesquisa e Desenvolvimento Técnico 

Instituto Elo 
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ANEXOS 

 

 

Produtos 9º Período Avaliatório 

 

1- Relatório Descritivo Realização de Oficinas de incentivos aos estudos 

 

2- Relatório Descritivo Realização de Oficinas de esporte, oficinas de cultura, ações 

voltadas para as festividades e comemorações 

 

3- Relatório Descritivo Realização de Seminários e Capacitações 

 

4- Relatório Descritivo Realização de Assembleias com os adolescentes nas Unidades 

Socioeducativas 
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